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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Emanuel Pinheiro Neto 
 

 

Of. nº 202/2021/GAB/EPN  

      Brasília-DF, 21 de setembro de 2021. 

Ao Excelentíssimo Senhor  
ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
Deputado Federal (DEM/BA) – Relator da Reforma Administrativa (PEC 32/2020)   
Câmara dos Deputados 
Assunto: Aposentadoria dos Policiais Civis e Penais – PEC 32/20 – Reforma 

Administrativa.   

   

                Senhor Deputado,  

                 Ao cumprimentá-lo cordialmente, solicitamos a inclusão no Substitutivo da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 32 de 2020, dos policiais civis e penais no art. 2º 

que regulamenta a Emenda Constitucional nº 103, de 2019, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“Art.2° .................................................................................................. 

§ 4º A aposentadoria prevista no caput corresponde à totalidade da remuneração do 

servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8º do 

art. 4º, assegurada a revisão na mesma proporção e na mesma data, sempre que se  

modificar a remuneração dos servidores em atividade.” (NR) 

 § 5º Aplica-se aos policiais do inciso IV e VI do artigo 144 da Constituição Federal o 

disposto no § 4 º. ” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA: 

Inclui as Polícias Civis e Penais expressamente no paradigma do § 4°, inclusive 

respeitando a prerrogativa definida no artigo 24, XVI, da CF em definir a aposentadoria dos 

policiais civis. 

 

                 Sendo o que tinha para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar 

votos de elevada estima e distinta consideração, peço a gentileza de realizar a 

divulgação dessa conquista, que beneficiará a todos os munícipes. 

 

                 Atenciosamente, 

 

  EMANUEL PINHEIRO NETO 

Presidente da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

Deputado Federal 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Emanuel Pinheiro Neto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218023053200



Proposta
(Da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime

Organizado)
 

 

Al te ra  d i spos i ções  sob re

servidores, empregados públ icos e

organização administrativa.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD218023053200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Emanuel Pinheiro Neto (PTB/MT)

 2  Dep. General Peternelli (PSL/SP)

 3  Dep. Subtenente Gonzaga (PDT/MG)

 4  Dep. Policial Katia Sastre (PL/SP)

 5  Dep. Otoni de Paula (PSC/RJ)

 6  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

 7  Dep. Lincoln Portela (PL/MG)

 8  Dep. Capitão Alberto Neto (REPUBLIC/AM)

 9  Dep. Neucimar Fraga (PSD/ES)

 10  Dep. João Campos (REPUBLIC/GO)

 11  Dep. João Campos (REPUBLIC/GO)

 12  Dep. Delegado Pablo (PSL/AM)

 13  Dep. Osmar Terra (MDB/RS)

 14  Dep. Capitão Augusto (PL/SP)

 15  Dep. Delegado Marcelo Freitas (PSL/MG)

 16  Dep. Major Fabiana (PSL/RJ)

 17  Dep. Fábio Henrique (PDT/SE)

 18  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 19  Dep. Sanderson (PSL/RS)

 20  Dep. Delegado Antônio Furtado (PSL/RJ)

 21  Dep. Gurgel (PSL/RJ)

 22  Dep. Luis Miranda (DEM/DF)

 23  Dep. Junio Amaral (PSL/MG)

 24  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Emanuel Pinheiro Neto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218023053200



 25  Dep. Nicoletti (PSL/RR)

 26  Dep. Odair Cunha (PT/MG)

 27  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)
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